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pleitear a produção da prova o Réu não explicitou a sua imprescindibilidade, tampouco justifi cou a sua utilidade indicando o fato da 
vida que seria objeto da prova pleiteada.DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO TRIENALSuscita o Requerido a ocorrência da prescrição 
trienal. Ocorre que o caso em tela envolve matéria afeta à falha na prestação de serviços bancários.Sobre o tema, o STJ defi niu que 
se aplica o prazo de 05 (cinco) anos para prescrição nas controvérsias de relações bancárias. Vejamos:!AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM REPETIÇÃO DE 
INDÉBITO E DANOS MORAIS. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL. ART. 27 DO CDC. PRECEDENTES. TERMO INICIAL DA 
PRESCRIÇÃO. DATA DO ÚLTIMO DESCONTO. ACÓRDÃO EM HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA N. 
83/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência sedimentada nesta Corte Superior é no sentido de que, fundando-se o 
pedido na ausência de contratação de empréstimo com instituição fi nanceira, ou seja, em decorrência de defeito do serviço bancário, 
aplica-se o prazo quinquenal previsto no art. 27 do Código de Defesa do Consumidor. 2. Em relação ao termo inicial, insta esclarecer que 
a jurisprudência desta Casa é fi rme no sentido de que o prazo prescricional para o exercício da referida pretensão fl ui a partir da data 
do último desconto no benefício previdenciário. 3. Agravo interno improvido!. (STJ - AgInt no AREsp: 1728230 MS 2020/0174210-4, 
Relator: Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Data de Julgamento: 08/03/2021, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
15/03/2021) (grifo próprio)!AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITO CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL. ART. 27 
DO CDC. PRECEDENTES. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. DATA DO ÚLTIMO DESCONTO. ACÓRDÃO EM HARMONIA COM 
A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA N. 83/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência sedimentada nesta 
Corte Superior é no sentido de que, fundando-se o pedido na ausência de contratação de empréstimo com instituição fi nanceira, ou seja, 
em decorrência de defeito do serviço bancário, aplica-se o prazo quinquenal previsto no art. 27 do Código de Defesa do Consumidor. 
2. Em relação ao termo inicial, insta esclarecer que a jurisprudência desta Casa é fi rme no sentido de que o prazo prescricional para o 
exercício da referida pretensão fl ui a partir da data do último desconto no benefício previdenciário. 3. Agravo interno improvido!. (STJ 
- AgInt no AREsp: 1728230 MS 2020/0174210-4, Relator: Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Data de Julgamento: 08/03/2021, 
T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 15/03/2021) (grifo próprio)O ingresso desta demanda se deu no dia 19/04/2021. 
Aplicando-se o prazo prescricional quinquenal, na forma da fundamentação, somente há prescrição a ser reconhecida na presente 
demanda dos valores cobrados cujos lançamentos se deram em 19/04/2016.DA PRELIMINAR DE CARÊNCIA DA AÇÃO ! FALTA DE 
INTERESSE DE AGIRAponta o Requerido não ter havido pretensão resistida, ante a ausência de prévio requerimento administrativo. 
Sem razão.É consabido que o consumidor não necessita pleitear previamente pela via administrativa a satisfação de seu pleito. Com 
efeito, inexiste no ordenamento jurídico a imposição legal no sentido de que o consumidor, antes do ajuizamento da ação, deva requerer 
seu direito na instância administrativa. Logo, a ausência de tal medida administrativa não obsta o acesso da parte à via judicial, sob 
pena de afronta à regra do art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.Além do mais, a própria contestação apresentada revela a resistência 
à pretensão autoral, negada pelo Requerido.Rejeito a preliminar.Portanto, passo ao julgamento antecipado do mérito conforme art. 
355, I do CPC.No mérito, o pedido é improcedente.DA ANÁLISE DA TARIFA !MORA CRED PESS!O Requerente comprovou que o 
Promovido efetuou diversos descontos em sua conta bancária, notadamente relativos a débitos com a denominação citada anteriormente, 
contra os quais se insurge por afi rmar que não fi rmou nenhum contrato nem autorizou qualquer lançamento daquela natureza em sua 
conta bancária.Por outro lado, o banco Promovido comprovou que o Requerente fi rmou consigo contrato de empréstimo bancário, 
cujos descontos de verbas moratórias decorreram do fato de a conta bancária do Autor não ter saldo positivo em diversas ocasiões 
em que o banco Requerido tentou descontar as contraprestações nas datas dos seus vencimentos convencionados.Nesse sentido, 
imperiosa a improcedência da ação quanto aos lançamentos bancários ora analisados, porquanto a Promovente obteve diversos 
proveitos econômicos em detrimento da atividade fornecida pelo Requerido, este que não tem o dever de atuar no mercado fi nanceiro 
graciosamente.Destarte, a parte Autora não evidenciou a prática de qualquer ato ilícito pelo Requerido, passível de confi guração do 
dever de indenizar eventual dano moral ou material, previsto nos arts. 186 e 927 do CC/02.Neste sentido restou evidenciada a litigância 
de má-fé pelo Requerente, porquanto alterou a verdade dos fatos e procedeu de modo temerário ao ajuizar demanda que sabia ser 
improcedente na tentativa de galgar enriquecimento ilícito. Portanto, CONDENO A PARTE AUTORA ao pagamento à Parte Reclamada 
de 1% (um porcento) sobre o valor da causa.Consigno, por fi m, que os elementos acima apontados são sufi cientes para a resolução 
da lide. Os demais argumentos apresentados pelas partes não são capazes de infi rmar a conclusão deste Juízo. Nesse sentido, tem-
se a técnica da fundamentação sufi ciente (art. 489, §1º, IV do NCPC).Ante todo o exposto, com fulcro no art. 487, I, do NCPC, resolvo 
o mérito e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte Promovente na exordial.Por outro lado, JULGO PROCEDENTE o 
pedido contraposto para condenar a parte Autora ao pagamento de 1% sobre o valor da causa em favor do Requerido.Sem custas e sem 
honorários advocatícios.Por fi m, não havendo interposição de recursos, certifi que-se o trânsito em julgado e nada mais sendo requerido, 
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Nesse ínterim, fi ca a parte Requerida advertida de que deverá requerer a execução da 
sentença em até 15 (quinze) dias após o TJ, sob pena de arquivamento, sem realização de nova intimação para tal ato.P.R.I.C.

ADV. PHILIPPE NUNES DE OLIVEIRA DANTAS - 8872A-AM,  ADV. NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - 598A-AM; 
Processo: 0600188-45.2021.8.04.3000; Classe Processual: Procedimento do Juizado Especial Cível; Assunto Principal: Tarifas; Autor: 
IRICILDA PEREIRA VIANA; Réu: BANCO BRADESCO S/A; SENTENÇARelatório dispensado na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95.De 
proêmio, INDEFIRO o pedido de produção de prova pelo réu consistente no depoimento pessoal da parte Autora. Com efeito, a questão 
submetida ao acertamento jurisdicional não demanda a produção de tal tipo de prova, uma vez que incumbia à instituição Ré a adoção 
de procedimentos efi cazes para assegurar o correto atendimento ao dever de prestação de informação plena e clara sobre as 
possibilidades contratuais e direitos básicos do consumidor. Outrossim, ao pleitear a produção da prova o Réu não explicitou a sua 
imprescindibilidade, tampouco justifi cou a sua utilidade indicando o fato da vida que seria objeto da prova pleiteada.DA PRELIMINAR DE 
PRESCRIÇÃO TRIENALSuscita o Requerido a ocorrência da prescrição trienal. Ocorre que o caso em tela envolve matéria afeta à falha 
na prestação de serviços bancários.Sobre o tema, o STJ defi niu que se aplica o prazo de 05 (cinco) anos para prescrição nas controvérsias 
de relações bancárias. Vejamos:!AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS. PRAZO PRESCRICIONAL 
QUINQUENAL. ART. 27 DO CDC. PRECEDENTES. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. DATA DO ÚLTIMO DESCONTO. ACÓRDÃO 
EM HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA N. 83/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência 
sedimentada nesta Corte Superior é no sentido de que, fundando-se o pedido na ausência de contratação de empréstimo com instituição 
fi nanceira, ou seja, em decorrência de defeito do serviço bancário, aplica-se o prazo quinquenal previsto no art. 27 do Código de Defesa 
do Consumidor. 2. Em relação ao termo inicial, insta esclarecer que a jurisprudência desta Casa é fi rme no sentido de que o prazo 
prescricional para o exercício da referida pretensão fl ui a partir da data do último desconto no benefício previdenciário. 3. Agravo interno 
improvido!. (STJ - AgInt no AREsp: 1728230 MS 2020/0174210-4, Relator: Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Data de Julgamento: 
08/03/2021, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 15/03/2021) (grifo próprio)!AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E 
DANOS MORAIS. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL. ART. 27 DO CDC. PRECEDENTES. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. 


